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Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às quinze horas e 1 

quarenta minutos, no auditório do prédio de docentes do CE, Campus Leste, reuniu-se a 2 

assembleia do Conselho do Centro de Engenharias – CE, da Universidade Federal Rural do 3 

Semi-Árido – UFERSA, sob a presidência do diretor em exercício, Jardel Dantas da Cu-4 

nha. Estiveram presentes os membros: Álvaro Daniel Teles Pinheiro, Blake Charles 5 

Diniz Marques, Daianni Ariane da Costa Ferreira, Fabrícia Nascimento de Oliveira, 6 

Francisco Alves da Silva Júnior, Manoel Quirino da Silva Júnior, Rodrigo César San-7 
tiago e Zoroastro Torres Vilar. Justificaram as ausências os seguintes representantes: 8 

Breno Barros Telles do Carmo, Idalmir de Souza Queiroz Júnior, Joel Medeiros 9 
Bezerra, Melinda Cesianara Silva da Cruz e Paulo Cesar Moura da Silva. Depois de 10 

apresentadas, as justificativas foram aprovadas por unanimidade. Verificada a existência de 11 

“quorum legal”, o presidente da assembleia, professor Jardel Dantas da Cunha, leu a 12 

seguinte pauta: Primeiro ponto – Discussão e aprovação da Ata da segunda reunião ordi-13 

nária de dois mil e dezenove do Conselho do Centro de Engenharias; Segundo ponto – 14 

Apreciação e homologação sobre proposta de minuta de resolução que estabelece normas 15 

regimentais gerais para o Trabalho de Conclusão de curso de graduação no âmbito da 16 

UFERSA. Após a leitura, a pauta foi posta em votação e aprovada por unanimidade. No 17 

primeiro ponto, foi aprovada com duas abstenções a Ata da segunda Reunião Ordinária 18 

do Conselho do Centro de Engenharias do ano de dois mil e dezenove. No segundo ponto, 19 

iniciaram as discussões sobre a proposta de minuta de resolução que estabelece normas 20 

regimentais gerais para o Trabalho de Conclusão de curso de graduação no âmbito da 21 

UFERSA. No artigo primeiro da minuta de resolução, foi aprovada com uma abastenção 22 

a supressão de seu parágrafo único. O texto original dos artigos segundo e terceiro foi 23 

aprovado por unanimidade. O artigo quarto foi aprovado por unanimidade com a seguinte 24 

redação: O TCC poderá ter formato de caráter monográfico, relatório de estágio supervi-25 

sionado, artigo científico ou memorial, sendo definido pelo projeto pedagógico de cada 26 

curso. O artigo quinto foi aprovado por unanimidade com a seguinte redação: Para de-27 

senvolver o TCC, o discente deverá estar condicionado ao aceite do orientador, assim 28 

como matriculado pela respectiva Coordenação do Curso no prazo estabelecido pelo ca-29 

lendário acadêmico. Sobre o artigo sexto, foi aprovada por unanimidade a sua supressão. 30 

O artigo sétimo foi aprovado, tendo dois votos contrários, com a seguinte redação: Os 31 

orientadores deverão ter vínculo institucional com a UFERSA, estar em pleno exercício e 32 

ter qualificação mínima de especialização. A respeito dos parágrafos desse artigo, após as 33 

discussões, foram aprovados da seguinte forma: o parágrafo primeiro aprovado com uma 34 

abstenção, o parágrafo segundo aprovado por unanimidade e o parágrafo terceiro, supri-35 

mindo o termo “máximo”, aprovado com uma abstenção. No artigo oitavo, foi aprovada 36 

por unanimidade a modificação do inciso um com a seguinte sugestão de texto: Elaborar 37 

projeto de TCC e entregar ao orientador. O texto original dos incisos dois, três e quatro 38 

foram aprovados por unanimidade. O inciso cinco foi aprovado por unanimidade com a 39 

redação seguinte: Após a aprovação, responsabilizar-se em cumprir os procedimentos de 40 

normatização em conformidade com o Sistema de Bibliotecas da UFERSA. Foi aprovado 41 

por unanimidade a sugestão de alteração do inciso seis: Fazer o arquivamento do TCC na 42 
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plataforma disponibilizada pelo Sistema de Bibliotecas. Foi aprovado, com um voto con-43 

trário, o inciso sete com o texto original. No artigo nono, o inciso um foi aprovado por 44 

unanimidade com a seguinte redação: Acompanhar o desenvolvimento do TCC. Seguindo-45 

se com a proposta de supressão do inciso dois, a qual foi aprovado por unanimidade. O 46 

texto original dos incisos três e quatro foi aprovado por unanimidade. O inciso cinco foi 47 

aprovado por unanimidade com a seguinte redação: Sugerir a composição da banca para 48 

apreciação do colegiado de curso. Posteriormente, foi aprovado por unanimidade o inciso 49 

seis da proposta. No artigo décimo, após as discussões, foi aprovada por unanimidade a 50 

supressão dos incisos dois, três e quatro. No artigo décimo primeiro, foi aprovado por 51 

unanimidade, a supressão dos incisos um e dois. O inciso três foi a provado por unanimi-52 

dade com a seguinte redação: Apreciar e deliberar a solicitação formalizada pelo discente 53 

e/ou orientador para substituição do orientador. Em seguida, aprovaram por unanimidade 54 

a supressão dos incisos quatro e cinco. O artigo décimo segundo foi aprovado por unani-55 

midade com a redação: A avaliação do TCC deverá ser realizada por uma banca composta 56 

por três membros titulares e um suplente nomeados pelo colegiado de curso. Foi aprovada 57 

por unanimidade a modificação da redação do parágrafo primeiro: A banca deverá ser pre-58 

sidida pelo orientador ou por docente de sua indicação. Em seguida, foi aprovada por 59 

unanimidade a sugestão de texto para o parágrafo segundo: Os membros da banca deverão 60 

ter titulação mínima de graduação. Foi aprovada por unanimidade a substituição do pará-61 

grafo terceiro para o seguinte texto: Não será permitida a co-participação do orientador e 62 

co-orientador na banca. Posteriormente, foi aprovada por unanimidade a supressão da 63 

proposta do relator para o parágrafo primeiro deste artigo, a qual é: A banca deverá ser 64 

aprovada pelo Colegiado de Curso. Foram aprovadas por unanimidade as sugestões do 65 

relator para a redação dos parágrafos quarto, quinto e sexto. O artigo décimo terceiro foi 66 

aprovado por unanimidade com a seguinte redação: Será considerado reprovado o discente 67 

que não apresentar o TCC dentro do prazo estabelecido pelo calendário acadêmico, bem 68 

como aquele que não obtiver, no ato da apresentação, a nota mínima de 5,0 (cinco). Foi 69 

aprovada por unanimidade a supressão do texto do parágrafo primeiro com a propositura 70 

da seguinte redação: A nota final para o TCC será composta pela média aritmética das 71 

notas atribuídas por cada membro da banca. O parágrafo segundo foi aprovado por una-72 

nimidade. Foi aprovada por unanimidade a sugestão do relator de alteração do artigo dé-73 

cimo quarto: Além dos previstos nas normas internas da UFERSA e nas leis pertinentes, 74 

são direitos dos discentes matriculados. Em seguida, o inciso primeiro foi aprovado com a 75 

seguinte alteração: Dispor de elementos necessários à execução de suas atividades, dentro 76 

das possibilidades científicas, técnicas e financeiras da Universidade. Os incisos dois e 77 

três foram aprovados por unanimidade. Posteriormente, foi aprovada por unanimidade a 78 

redação dos artigos décimo quinto e do décimo sexto. O artigo décimo sétimo foi apro-79 

vado com a seguinte redação: Quando o TCC for realizado em parceria com empresas ou 80 

outras organizações, deverá ser formado termo de compromisso próprio, definindo as 81 

atribuições, direitos e deveres das partes envolvidas. No artigo décimo oitavo, foi apro-82 

vada a sugestão de criação de parágrafo único com a seguinte redação: Em caso de pedido 83 

de patente o trabalho deverá ficar em sigilo no domínio do sistema das bibliotecas. A res-84 
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peito do artigo décimo nono, foi aprovada por unanimidade a sua supressão. Não havendo 85 

mais nada a ser discutido, o diretor em exercício do Centro de Engenharias, Jardel Dantas 86 

da Cunha, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião às dezoito horas, e 87 

eu, Karla Jane Eyre da Cunha Bezerra Souza, secretária executiva do Centro de Engenhari-88 

as, lavrei a presente ata que será assinada por mim e demais presentes, quando aprova-89 

da.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 90 

Chefe do Centro de Engenharias   91 
Jardel Dantas da Cunha _____________________________________________________ 92 

Docentes: 93 
Álvaro Daniel Teles Pinheiro_________________________________________________ 94 

Blake Charles Diniz Marques_________________________________________________ 95 

Fabrícia Nascimento de Oliveira_______________________________________________ 96 

Francisco Alves da Silva Júnior_______________________________________________ 97 

Manoel Quirino da Silva Júnior_______________________________________________ 98 

Rodrigo César Santiago______________________________________________________ 99 

Zoroastro Torres Vilar_______________________________________________________ 100 

Representante Técnico-Administrativo 101 
Daianni Ariane da Costa Ferreira ______________________________________________ 102 

Secretária Executiva do CE 103 
Karla Jane Eyre da Cunha Bezerra Souza _______________________________________ 104 


